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RESUMO 

 
 

A Saúde Única representa uma visão integrada, que considera a indissociabilidade entre 

as saúdes humana, animal e ambiental, reconhecendo que existe um vínculo muito 

estreito entre o ambiente, as doenças em animais e a saúde humana, levando a 

ocorrência de zoonoses. Segundo a Organização de Saúde Animal (OIE), 60% das 

doenças humanas possuem em seu ciclo a participação de animais. Devido à 

importância da esporotricose animal para a saúde pública, o presente trabalho tem como 

objetivo fazer um levantamento de dados sobre a notificação da esporotricose animal 

feita pelos médicos veterinários que atuam na rede particular do município do Rio de 

Janeiro, visando principalmente saber as causas pelas quais a notificação dessa doença 

não é feita, e posteriormente, como caráter informativo, seu diagnóstico, tratamento e 

notificação. As informações obtidas para formulação desse trabalho foram coletadas a 

partir de um questionário elaborado e aplicado através da plataforma Google® Forms, 

com perguntas do tipo fechadas e distribuído digitalmente, onde foi obtido um total de 

80 respostas, no qual pode-se observar que os médicos veterinários não notificam por 

desconhecimento de como esse processo é feito. 

 
Palavras-chave: Esporotricose. Notificação compulsória. Zoonose. Cães. Gatos. 



5 
 

 

ABSTRACT 

 
 

One Health represents an integrated vision, which considers the inseparability between 

human, animal and environmental health, recognizing that there is a very close link 

between the environment, animal diseases and human health, leading to the occurrence 

of zoonoses. According to the Animal Health Organization (OIE), 60% of human 

diseases involve animals in their cycle. Due to the importance of animal sporotrichosis 

for public health, the present work aims to survey data on the notification of animal 

sporotrichosis made by veterinarians who work in the private network of the city of Rio 

de Janeiro, aiming mainly at knowing the causes for the which the notification of this 

disease is not made, and later, as an informative character, its diagnosis, treatment and 

notification. The information obtained for the formulation of this work was collected 

from a questionnaire prepared and applied through the Google® Forms platform, with 

closed-type questions and distributed digitally, where a total of 80 responses were 

obtained, in which it can be observed that the Veterinarians do not notify for lack of 

knowledge of how this process is done. 

 
Keywords: Sporotrichosis. Compulsory notification. Zoonosis. Dogs. Cats. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
 

A esporotricose é uma doença causada pelo fungo dimórfico Sporothrix sp., 

sendo a espécie Sporothrix brasiliensis a de maior ocorrência no Brasil, principalmente 

no estado do Rio de Janeiro. A doença acomete seres humanos e animais havendo 

relatos da infecção em cavalos, mulas, bovinos, suínos, ratos, cães, raposas, tatus, 

javalis, camelos, golfinhos, cabras, aves, chimpanzés, entre outros (RIPPON, 1988). Na 

região metropolitana do Rio de Janeiro, o gato desempenha um papel importante no 

ciclo da transmissão de Sporothrix sp. (SCHUBACH et al., 2008), principalmente por 

meio de mordeduras ou arranhaduras de gatos doentes que inoculam diretamente o 

fungo presente no exsudato de suas lesões ulceradas na pele do indivíduo susceptível. É 

considerada uma zoonose, ou seja, de acordo com a Organização Mundial de Saúde 

(OMS) é uma doença infecciosa naturalmente transmissível entre animais vertebrados e 

humanos e por isso se estabelece como uma doença de grande importância para a saúde 

pública. 

Em 1998, foi considerada uma epidemia na região metropolitana do estado do 

Rio de Janeiro e posteriormente endêmica. Por isso, a esporotricose se tornou um 

agravo de notificação compulsória estadual a partir da publicação da Nota Técnica nº 

03/2011 - GDTVZ/DTI/CVE/SVEA/SVS-SESRJ e IPEC/FIOCRUZ. A notificação de 

casos suspeitos de esporotricose em animais deve ser feita, obrigatoriamente, de uma 

forma geral, pela ficha de investigação de Epizootias do Sistema de Informações de 

Agravos de Notificação (SINAN) e registro no sistema, respeitando o fluxo de envio de 

fichas e transferência de lote do SINAN previamente estabelecidos. Porém, em 2018 a 

Secretária Municipal de Saúde, através da Resolução nº 3784 de 21 de agosto, que 

dispõe sobre a notificação compulsória dos casos suspeitos ou confirmados de zoonoses 

em animais no Município do Rio de Janeiro, disponibilizou no site da Vigilância 

Sanitária Municipal um link eletrônico no qual pode ser feito a notificação dessa 

doença, válido apenas para o município do Rio de Janeiro. 

Ações de educação em saúde e que atentem para a guarda responsável são 

fundamentais para conter a disseminação da doença (SANTOS, 2017). Ressaltando que 

a união indissociável entre a saúde animal, humana e ambiental é o conceito de Saúde 

Única, proposto em 1990, que atenta para a necessidade de estratégias integrativas e 

interdisciplinares de promoção à saúde (LENER e BERG, 2015). 
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A esporotricose por ser uma zoonose de grande importância para saúde pública, 

necessita de estratégias de vigilância em saúde para seu monitoramento. Tendo em vista 

que a esporotricose é uma doença tropical negligenciada, ou seja, causadas por agentes 

infecciosos ou parasitários e consideradas endêmicas em populações de baixa renda, as 

ações de investigação, com prevenção e contenção do agravo são essenciais para a 

consolidação da vigilância da enfermidade. A vigilância em saúde consiste no processo 

de coleta, análise de dados e disseminação de informações acerca de eventos de saúde. 

Planejando e implementando medidas de saúde que tem por objetivo a proteção, 

promoção e prevenção da saúde assim como controle de riscos e agravos de doenças 

(BRASIL, 2018). Por conta disso, a notificação da esporotricose é considerada uma 

ação de vigilância em saúde, logo sua não-notificação traz grandes impactos para a 

população e para o avanço e disseminação da doença. 

Assim como é dito no Princípio da Precaução: “A tomada de ação prudente 

(preventiva) é justificada quando há evidência científica de que a falta de ação pode 

implicar dano e quando a ação pode ser justificada com base em julgamentos razoáveis 

de custos-benefícios.” O presente trabalho pretende mostrar a importância da 

notificação para os médicos veterinários, entender por que os mesmos não notificam e 

informar como é feita essa notificação. 
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2 OBJETIVOS 

 
 

2.1 Objetivo Geral 

 
 

Levantar dados acerca da notificação da esporotricose canina e felina, avaliar a 

subnotificação, por qual/quais motivo(s) a notificação de uma doença compulsória não é 

feita pelos médicos veterinários que atuam na rede privada do município do Rio de 

Janeiro. 

 
2.2 Objetivo Específico 

 
 

Identificar o(s) motivo(s) pelo (s) qual (quais) essa notificação não é feita pelos 

Médicos Veterinários nas clínicas da rede privada, informar sobre como é feita a 

notificação da esporotricose animal, o diagnóstico, tratamento da doença e os centros de 

referência existentes no Rio de Janeiro. 
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3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 
 

A esporotricose é uma zoonose provocada pelo fungo dimórfico Sporothrix sp., 

capaz de infectar animais e humanos, que se encontra amplamente distribuída na 

natureza, sendo isolado como saprófita de vegetação morta ou em deterioração, no solo, 

em madeiras, espinhos, feno, palha e musgo (GREENE, 2015). Apresenta distribuição 

cosmopolita com características ecológicas, epidemiológicas e clínicas que variam de 

acordo com as diferentes regiões geográficas. É a única doença causada por fungos 

dimórficos que tem transmissão zoonótica substancial (CHAKRABARTI et al, 2015). 

As formas clínicas da esporotricose em seres humanos são classificadas em 

cutânea fixa, linfocutânea, cutânea disseminada, mucosa e extracutânea ou sistêmica 

(RIPPON, 1988). A forma clínica mais comum é a linfocutânea seguida da cutânea fixa. 

A forma cutânea disseminada é rara e é mais comum em indivíduos com 

comprometimento do sistema imune (RIPPON, 1988). 

A inoculação do fungo direto na derme acontece mais usualmente por contato 

com solos e plantas. Além disso há o contágio por inserção de Sporothrix sp. 

diretamente na derme lesionada, através de mordeduras ou arranhaduras de animais 

infectados, sendo o gato o principal agente zoonótico, por possuir alta carga fúngica nas 

lesões cutâneas, além do isolamento do agente etiológico nas unhas e cavidade oral 

(LOURENÇO et al, 2018). 

De modo geral, os cães adquirem a doença por meio de constantes brigas com 

gatos infectados (GREENE, 2015), mas também podem se infectar por meio da 

transmissão clássica, ou seja através do contato com solos e plantas. Geralmente 

apresentam baixa carga fúngica nas suas lesões cutâneas (SANTOS, 2018), com menor 

potencial zoonótico e menor importância para a saúde pública, quando comparados aos 

gatos (SOUZA, 2009). 

No Brasil é considerada uma zoonose emergente. O maior número de casos de 

esporotricose animal e humana é descrito no Rio de Janeiro, seguido pelo Rio Grande 

do Sul. Entretanto, atualmente está presente em todas as regiões do Brasil, inclusive em 

países fronteiriços (GREMIÃO et al., 2020). 

No Rio de Janeiro acontece a maior hiperendemia de esporotricose zoonótica já 

registrada no mundo, onde o principal agente etiológico é Sporothrix brasiliensis 

(GREMIÃO et al., 2020; RODRIGUES et al., 2020). Foram observadas condições 

favoráveis à propagação desses fungos nas cidades endêmicas: como clima quente e 
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úmido, alta densidade de animais abandonados, falta de custódia responsável dos pets, 

grande densidade populacional humana, vulnerabilidade das condições higiênico 

sanitárias, aliados a presença de animais abandonados em contato direto com a 

sociedade (GONDIM & LEITE, 2020). Por isso, o controle e prevenção da doença 

representam um desafio à saúde pública em nosso território. 

Devido à importância epidemiológica da esporotricose animal no estado do Rio 

de Janeiro, por meio da nota técnica n° 3/2011 da Gerência de Doenças Transmitidas 

por Vetores de Zoonose (GDTVZ), Divisão de Transmissíveis e Imunopreviníveis 

(DTI), Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE), Superintendência de 

Vigilância epidemiológica e Ambiental Coordenação de Vigilância Epidemiológica 

(SVEA), Subsecretaria de Vigilância em Saúde (SVS), Instituto de Pesquisa Clínica 

Evandro Chagas (IPEC)/Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), conciliados com a 

Portaria n° 104 de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde, em seu Art.10 “É 

facultada a elaboração de listas estaduais ou municipais de notificação compulsória, no 

âmbito de sua competência e de acordo com o perfil epidemiológico local (RIO DE 

JANEIRO, 2011).” 

É de notificação compulsória todo caso suspeito de esporotricose humana, com 

quadro clínico sugestivo, sendo registrado no SINAN, por meio do formulário 

individual próprio, preenchendo todos os campos utilizando o Código Internacional de 

Doenças (CID 10 - B42). A confirmação deve ser feita por isolamento em meio de 

cultura do agente Sporothrix sp., correlação clínica-epidemiológica compatível com a 

doença e apresentação clínica com lesões características, respondendo ao tratamento de 

eleição (RIO DE JANEIRO, 2011). 

Em 1998, o Rio de Janeiro foi considerado como área de epidemia de 

esporotricose e posteriormente como área endêmica. Entre 1998 e 2015, 

aproximadamente 5.000 casos de esporotricose humana foram diagnosticados no 

Instituto Nacional de Infectologia (INI)- Fiocruz, e 5.113 casos felinos entre 1998 e 

2018, caracterizando a maior hiperendemia de esporotricose zoonótica do mundo 

(GREMIÃO et al., 2020; RODRIGUES et al., 2020). 

O contágio mais frequente em humanos ocorre pela inoculação dos 

microrganismos na derme e tecido subcutâneo através de arranhaduras e mordeduras de 

gatos acometidos. Os felinos domésticos são a espécie mais acometida por Sporothrix 

sp. O contágio geralmente ocorre por brigas com gatos doentes ou por contato do 

animal com solo e plantas onde o fungo está presente. Devido à importância dessa 
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doença no estado do Rio de Janeiro, em 2019 foi publicada a Nota Técnica nº 03/19 

pela Prefeitura do Rio de Janeiro pela Subsecretaria de Vigilância, Fiscalização 

Sanitária e Controle de Zoonoses (S/SUBVISA), com o objetivo de informar e orientar 

sobre os protocolos do município de tratamento para a esporotricose em cães e gatos 

que são utilizados no Centro de Medicina Veterinária Jorge Vaitsman e no Centro de 

Controle de Zoonoses Paulo Dacorso Filho no município do Rio de Janeiro, centros de 

referência no tratamento e diagnóstico da esporotricose canina e felina no estado do Rio 

de Janeiro. Em 2021, a OMS incluiu a esporotricose como uma das micoses 

reconhecidas como doenças tropicais negligenciadas (WHO, 2021). 

O diagnóstico da esporotricose é definido por meio da correlação de dados 

clínicos, laboratoriais e epidemiológicos. As análises laboratoriais incluem exame 

histopatológico, citopatológico e cultura fúngica, sendo que o último é o exame de 

eleição para esporotricose humana e animal, por garantir o isolamento do patógeno. 

Todavia, como os gatos possuem alta carga fúngica nas lesões cutâneas, o exame 

citopatológico permite na maioria dos casos um diagnóstico presuntivo, agilizando o 

processo por meio de procedimentos de baixo custo e pouco invasivos para o gato 

(BOECHAT, 2015). A utilização da citologia por imprint de lesão, mesmo sendo 

considerada um método presuntivo, é vantajosa, por se tratar de um método de baixo 

custo, rápido, de alta sensibilidade e de fácil execução (SILVA, 2015). Um exame 

citopatológico positivo possibilita um tratamento precoce dos animais doentes, podendo 

reduzir o risco de transmissão do fungo para humanos e outros animais (SILVA, 2018). 

Na análise citopatológica das lesões, observam-se leveduras ovais ou 

arredondadas com forma de charuto dentro dos neutrófilos e macrófagos ou no meio 

extracelular. Como as lesões dos cães possuem baixa carga fúngica, o exame 

citopatológico se torna menos sensível (BOECHAT, 2015). 

As manifestações clínicas da esporotricose podem ser confundidas com outras 

doenças infectoparasitárias como leishmaniose, criptococose, dermatite atópica, 

piodermite bacteriana, e neoplasias como linfoma e carcinoma de células escamosas, 

por isso a importância do diagnóstico laboratorial (MACÊDO-SALES et al, 2018). 

Assim como em humanos, o itraconazol é considerado o medicamento de preferência 

para o tratamento nos animais. O iodeto de potássio é considerado como adjuvante no 

tratamento terapêutico, podendo ser utilizado em associação com o itraconazol. Outras 

opções de tratamento incluem terbinafina, anfotericina B e associações entre os 

medicamentos (PEREIRA et al.,2009). O tratamento é mantido até a remissão completa 
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das lesões cutâneas e deve ser estendido por pelo menos um mês após isso (GREMIÃO 

et al., 2021). 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do Rio de Janeiro, através da Resolução 

nº 3.784 de 21 de agosto de 2018, dispõe sobre a notificação compulsória dos casos 

suspeitos ou confirmados de zoonoses em animais no município do Rio de Janeiro, a 

qual diz que a notificação deverá ser encaminhada mensalmente à SUBVISA por meio 

do preenchimento de ficha epidemiológica disponível no site da Vigilância Sanitária 

Municipal, por meio do endereço eletrônico http://prefeitura.rio/web/vigilanciasanitaria. 

A notificação compulsória é obrigatória para médicos veterinários, outros profissionais 

de saúde ou responsáveis por estabelecimentos públicos ou privados onde sejam 

realizadas atividades de assistência, diagnóstico, ensino e pesquisa na área de medicina 

veterinária. 

http://prefeitura.rio/web/vigilanciasanitaria
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4 METODOLOGIA 

 
 

Os dados obtidos para formulação desse trabalho foram coletados a partir de 

questionário elaborado e aplicado por meio da plataforma Google® Forms, com 

perguntas do tipo fechadas, distribuído digitalmente para os médicos veterinários de 

clínicas particulares do município do Rio de Janeiro, através de divulgação via 

whatsapp e instagram. O período de coleta foi 29 de janeiro de 2023 a 24 de Fevereiro 

de 2023, onde 80 profissionais responderam as perguntas. O questionário contou com 

18 perguntas (Quadro 1) e só foi disponibilizado após leitura do Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) e marcação de Declaração de Leitura do 

Termo (Apêndice I). Além da coleta de dados obtida no questionário, foi incluída duas 

uma opções não obrigatórias, uma na qual o participante poderia deixar seu e-mail para 

posterior envio de arquivo explicando sobre a doença, notificação e tratamento e outra 

com o site de vigilância sanitária da prefeitura do Rio de Janeiro e o link disponível para 

notificação da esporotricose animal no município do Rio de Janeiro junto com espaço 

para o participante deixar sua opnião e/ou sugestão. O questionário pode ser conferido 

no Apêndice II deste trabalho. 
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5 ASPECTOS ÉTICOS 

 
 

O presente trabalho esteve de acordo com a Resolução 466/12 do Conselho 

Nacional de Saúde. A coleta de dados, conforme citado em item anterior só teve início 

após apreciação ética do CEP da SMS do Rio de Janeiro,  parecer favorável nº 

5.719.018 (CAAE 64031822.6.0000.5279) e os participantes terem aceitado o TCLE. 

Além disso, o trabalho possuiu baixo risco aos participantes, pois os mesmos 

poderiam se sentir constrangidos acerca do assunto, por não saberem responder e/ou por 

falta de conhecimento. Por ser um trabalho realizado de maneira virtual o participante 

poderia ficar preocupado quanto ao sigilo de dados, e por conta disso resolver não 

responder à pesquisa, apesar de ter sido elucidado no Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido todo o procedimento de guarda e recolhimento de dados, conforme 

Resolução 466/12. 

O presente trabalho apresentou benefícios como: levar conhecimento aos 

profissionais médicos veterinários acerca da doença, sobre como é feita a notificação, 

diagnóstico e tratamento, e com isso esclarecer quaisquer dúvidas referentes a essa 

doença e sua notificação, contribuindo assim para um aumento no número de 

notificações de uma doença de notificação compulsória. 
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6 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
 

As perguntas foram desenvolvidas em uma ordem visando criar um 

desenvolvimento e raciocínio lógico acerca do assunto principal do trabalho que é a 

notificação da esporotricose animal. Dos 80 candidatos que responderam à pesquisa: 32 

(40%) apresentaram tempo de formação de 0-5 anos, 22 (27,5%) entre 6 e 10 anos e 26 

(32,5%) há mais de 10 anos. Dessa forma, pode ser observado que 60% dos 

participantes estão formados há mais de 6 anos. Esse resultado sugere que esses 

participantes apresentem uma maior experiência com a clínica de pequenos animais. 

O atendimento clínico a diversas zoonoses foi observado na rotina clínica de 50 

(62,5%) participantes. Do total de participantes, 45 (56,3%) responderam atender 

usualmente animais com suspeita de esporotricose. Entretanto, somente 31 (38,8%) dos 

participantes responderam fazer a notificação da esporotricose. 

De acordo com a Figura 1, pode ser observado que dos 49 participantes que 

responderam não fazer a notificação da esporotricose: 34 (69,4%) informaram que 

desconhecem a forma de notificar à vigilância epidemiológica; 10 (20,4%) acreditaram 

não possuir casuística suficiente para notificar e 13 (26,4%) relataram que a clínica que 

os profissionais prestam serviços veterinários não os incentivam a notificar. Dois 

participantes informaram que não acreditam que seja importante a notificação e outros 

dois que o local de trabalho não possui equipamentos necessários à notificação, como 

computadores ou acesso à internet. 

 

 
 

 
Figura 1: Motivos pelos quais os participantes não realizam a notificação da esporotricose animal. 

Questionário sobre esporotricose animal para Médicos veterinários que atuam em clínicas particulares do 

município do Rio de Janeiro, 2023. 
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Apenas 34 (42,5%) dos participantes responderam ter conhecimento do 

formulário on-line disponibilizado no site da prefeitura para notificação da doença. Ou 

seja, 46 (57,5%) não conhecem essa ferramenta de notificação. Esse resultado corrobora 

as respostas presentes na Figura 1, na qual a maioria dos participantes não realiza a 

notificação por não saber como fazê-la. Dentro do questionário foi perguntado aos 

participantes se eles sabiam que a esporotricose é uma doença de notificação 

compulsória no estado do RJ e o que eles entendiam como notificação compulsória. Em 

relação à notificação, 64 (80%) sabiam que a esporotricose é uma doença de 

notificação compulsória e 51 (63,7%) dos participantes entendiam que a notificação 

compulsória se aplica a casos suspeitos e/ou confirmados da doença. Porém, 44 (55%) 

dos participantes responderam que notificam/notificariam apenas os casos confirmados 

de esporotricose, 33 (41,3%) os casos suspeitos e confirmados e 3 (3,7%) os casos 

suspeitos. Nossos resultados reforçam que a esporotricose é uma doença subestimada, 

subnotificada e negligenciada, em acordo com o que foi descrito anteriormente 

(GREMIÃO et al.,2021). 

Em relação à avaliação do conhecimento da doença e seu diagnóstico foram 

feitas duas perguntas: a primeira em relação a qual/quais casos o participante suspeitaria 

de esporotricose e a segunda, em casos suspeitos quais exames o participante solicitaria. 

Nessa primeira pergunta, as opções incluíam, lesões ulceradas em pele, lesões ulceradas 

em extermidade, qualquer lesão cutânea que demore a cicatrizar, nariz inchado, todas as 

opções citadas anteriormente e não associação da lesão cutânea à esporotricose. Setenta 

participantes selecionaram a opção “todas citadas anteriormente” e somente um 

participante marcou que não associaria lesão cutânea à esporotricose. Nos casos 

suspeitos, como observado na Figura 2, 33 (41,3%) pediriam apenas citologia por 

imprint; 26 (32,5%) pediriam citologia por imprint e exame de cultura fúngica; 10 

(12,5%) pediriam citologia, exame de cultura e biópsia cutânea; 6 (7,5%) pediriam 

citologia e biópsia cutânea; 3 (3,8%) pediriam exame de cultura fúngica e 2 (2,5%) 

pediriam apenas biópsia cutânea. 
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Figura 2: Exames solicitados nos casos suspeitos de esporotricose. Questionário sobre Esporotricose 

Animal para médicos veterinários que atuam em clínicas particulares do município do Rio de Janeiro, 

2023. 

 

Ao final do questionário, havia um campo de preenchimento não obrigatório no 

qual o participante que tivesse interesse poderia receber via e-mail um arquivo em pdf 

(Apêndice III), elaborado pela pesquisadora e sua orientadora referente à doença, o qual 

incluiu informações sobre notificação, diagnóstico, tratamento e uma breve explicação 

sobre os centros de referência de tratamento para esporotricose animal no Rio de 

Janeiro. Dos 80 participantes, 70 (87,5%) demonstraram interesse no recebimento do 

arquivo, porém apenas 67 participantes disponibilizaram o e-mail. A última questão foi 

um informativo com a disponibilização do site da vigilância sanitária da prefeitura do 

Rio de Janeiro e o link para notificação de esporotricose animal no município do Rio de 

Janeiro, além de um espaço livre para sugestões. 

Alguns participantes enviaram comentários agradecendo pelo questionário e pela 

elucidação da doença e sua notificação. Outros enviaram críticas sobre o site da 

prefeitura, pois com frequência encontra-se off line e sobre a notificação da 

esporotricose, pois mesmo mediante à notificação, alguns participantes acreditam não 

haver um retorno de medidas de vigilância sanitária mais efetivas para o controle da 

propagação e combate à doença. 
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7 CONCLUSÃO 

 
 

De acordo com o que foi observado nesse trabalho e corroborando com a 

literatura consultada, a esporotricose segue sendo uma zoonose de grande importância 

em saúde pública, e continua sendo subdiagnosticada e negligenciada. A falta de 

notificação e conscientização dos profissionais que atuam diretamente com essa doença, 

e como apontado no trabalho, existe uma frequência elevada de médicos veterinários 

que atuam no setor privado e que não sabem como notificar a esporotricose, e esses 

contribuem para que o ciclo infeccioso se perpetue. De acordo com Ferreira (2022), a 

alta variabilidade nos casos animais notificados e confirmados ao longo do tempo, 

principalmente entre 2017 e 2020, não são condizentes com o que observamos nos 

casos humanos, considerando de forma principal que a ocorrência da esporotricose 

humana no Rio de Janeiro é historicamente relacionada com a ocorrência da 

esporotricose em gatos. A ocorrência dos casos animais influenciou o surgimento de 

casos humanos no mesmo momento ou com até um mês de diferença. 

Apesar de existirem centros veterinários públicos que promovam o diagnóstico e 

tratamento de esporotricose animal, muitas pessoas, incluindo profissionais da saúde, 

não sabem da sua existência e nem da sua gratuidade. Faz-se necessária iniciativas de 

divulgação desses centros e divulgação da própria prefeitura do Rio de Janeiro em 

relação à notificação dessa doença para os médicos veterinários, tanto no âmbito 

municipal quanto no estadual. O médico veterinário é um agente de saúde pública 

atuando na promoção e proteção da saúde humana por meio do combate à doenças 

zoonóticas. É dever do médico veterinário fornecer informações de interesse a saúde 

pública e de ordem econômica às autoridades competentes nos casos de enfermidades 

de notificação obrigatória, como consta no Código de Ética aprovado pela Resolução nº 

1.138 em dezembro de 2016. Por isso, além desse trabalho ter tido o intuito de elucidar 

sobre a notificação, também teve o objetivo de disseminar informação à classe médico 

veterinária referente à notificação, doença, diagnóstico e tratamento, visto que a maioria 

apesar de saberem o básico sobre os aspectos clínicos e métodos de diagnóstico, 

desconhecem o formulário online de notificação do município do Rio de Janeiro, que é 

a principal forma de notificação dessa doença no município, afetando diretamente a 

casuística da doença no estado do Rio de Janeiro. 
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9 APÊNDICE 
 

 

Apêndice I 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
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Apêndice II 

Questionário sobre Esporotricose Animal para Médicos Veterinários que atuam 

em Clínicas Particulares do Município do RJ 
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Questionário sobre Esporotricose Animal para Médicos Veterinários que atuam 

em Clínicas Particulares do Município do RJ 
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Questionário sobre Esporotricose Animal para Médicos Veterinários que atuam 

em Clínicas Particulares do Município do RJ 
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Questionário sobre Esporotricose Animal para Médicos Veterinários que atuam 

em Clínicas Particulares do Município do RJ 
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Questionário sobre Esporotricose Animal para Médicos Veterinários que atuam 

em Clínicas Particulares do Município do RJ 
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Questionário sobre Esporotricose Animal para Médicos Veterinários que atuam 

em Clínicas Particulares do Município do RJ 
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Apêndice III 

Manual Informativo sobre Esporotricose Animal 

 
 

ESPOROTRICOSE ANIMAL 

 

 
A esporotricose é uma micose zoonótica, tendo como agente etiológico o fungo do gênero Sporothrix, de 

notificação obrigatória. No Brasil a principal espécie encontrada é a S. brasiliensis. A transmissão 

geralmente ocorre através da inoculação do fungo, quepode estar presente no solo, unhas, feridas e 

secreção de animais infectados. Sendo o felino doméstico o principal disseminador dessa doença. 

-Diagnóstico: 
 

Os principais métodos de diagnóstico são por meio de cultura micológica e citologia, sendo a cultura o 

padrão-ouro para diagnóstico. Entretanto, caso o exame micológico seja negativo e ainda exista uma 

forte suspeita clínico-epidemiológica, o tratamento deve ser continuado, sempre com acompanhamento 

da resposta terapêutica. Para cultura, coleta-se material de ferida com swab estéril. Para citologia, pode 

ser feita coleta por imprint, no qual encosta-se a lâmina diretamente no local da lesão. A lâmina é corada 

pelo método Panótico rápido, e é feita sua leitura. Ideal evitar coletar de áreas que possuam muitas 

crostas e secreções purulentas, pois pode ser um fator complicador no momento da leitura da lâmina, 

devido à presença de microrganismos contaminantes. 

-Tratamento em Gatos: 
 

1. Presença de lesões cutâneas 
 

Peso maior ou igual a 2,5kg: Itraconazol 100mg/gato/dia, VO, até cura clínica. 

Peso menor a 2,5kg: Itraconazol 25mg/kg/dia, VO, até cura clínica. 

2. Presença de lesão em região nasal e/ou presença de sinais respiratórios ou não responsivos ao 

tratamento apenas com itraconazol 

Peso maior ou igual a 2,5kg: Itraconazol 100mg/gato/dia, VO, associado com Iodeto de Potássio 

(KI) 2,5-5mg/kg/dia, VO, até cura clínica. 

Peso menor a 2,5kg: Itraconazol 25mg/kg/dia, VO, associado com Iodeto de Potássio (KI) 2,5- 

5mg/kg/dia, VO, até cura clínica. 

-Tratamento em Cães: 
 

1. Presença de lesões cutâneas: Cetoconazol 5-10mg/kg/dia, VO, até cura clínica. 
 

2. Presença de lesão em região nasal e/ou presença de sinais respiratórios ou que não responderam ao 

tratamento com Cetoconazol: Itraconazol 5-10mg/kg/dia, VO, até cura clínica. 

3. Não responsivo aos tratamentos anteriores: Itraconazol 5-10mg/kg/dia, VO, associado com Iodeto de 

Potássio (KI) 2,5-5mg/kg/dia até cura clínica. 

-Alta: o critério de cura, é clínico, desaparecimento de todas as lesões. Importante manter o tratamento 

por 1-2 meses após a alta do paciente, para garantir que não haja recidiva. 
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-Recidiva ou reinfecção: utilizar a dosagem e associação dos casos não responsivos ao tratamento, 

citados anteriormente. 

-Notificação: Todo caso SUSPEITO E CONFIRMADO deve ser notificado. Para casos no município do 

Rio, a notificação pode ser feita pelo link http://www.rio.rj.gov.br/web/vigilanciasanitaria/esporotricose , 

conforme Resolução SMS Nº 3784 de 21 de agosto de 2018. 

Para casos do estado do Rio, deve ser preenchida a ficha de notificação de Epizootias, disponível no site 

http://www.portalsinan.saude.gov.br/epizootia. 

-Recomendações: 
 

Manter o animal isolado de outros animais durante todo o tratamento e sem acesso à rua; 

Manuseio do animal com luvas; 

Desinfetar o ambiente com água sanitária ou cloro; 
 

O tratamento, geralmente, tem duração longa e dependerá da avaliação individual de cada animal, 

sempre levando em conta o estado geral e as particularidades de cada paciente; 

Recomenda-se exame clínico e acompanhamento desse animal a cada 30 dias, mas sempre a critério do 

médico veterinário; 

Observar se o animal apresenta reações adversas ao medicamento; 

Não administrar o medicamento com leite ou derivados; 

É recomendado a realização de exames hematológicos rotineiros para o acompanhamento dos enzimas 

hepáticas durante o tratamento; 

Animais que venham a óbito durante o tratamento, devem ser OBRIGATORIAMENTE cremados. 
 

-Centros de Diagnóstico e Tratamento (fornecem atendimento, diagnóstico, tratamento e 

acompanhamento de forma gratuita para casos de esporotricose animal) 

1. Centro Municipal de Medicina Veterinária Jorge Vaitsman – APENAS MUNICÍPIO DO RIO (oferece 

serviço de cremação gratuito em casos de esporotricose animal): Av.Bartolomeu de Gusmão, 1.120 – 

atendimento de 2ª a 6ª feira, 8h-16h. 

2. Centro de Controle de Zoonoses Paulo Cardoso Filho: Largo do Bodegão, 150 – Santa Cruz. 

Atendimento de 2ª a 6ª feira, 8h-16h. 

3. Fundação Oswaldo Cruz – Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas Lapclin- Dermzoonoses: 

Av.Brasil, 4365. ATENDIMENTO APENAS COM HORA MARCADA. Tel.: 3865-9553 / 3865-9536. 
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